
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD}

A
iEa

: SECRETARIA DE ADMINIÍRAçÃO L;

Setor rêqulsitante {Unidade/setor : ADMINISTRAçÃODe rtamento
ela Demanda: cÍcERo RoGÉRto sANcHESResponsável

DATAT 291O5/2023

1. OB.IETO: RENOVAçÃO DE CONTRÂTOS
VALOR ESTTMADO PARA AS RENOVAçÕEs; RS 925.823,00
cRÉDrTos oRçAMENTÁRlos: t-lvRE
PREVTSÃO PARA RENOVAçÃO DOS CONTRATOS: DEZEMBRO 2023 A JU!,tXO DE 2OZ4

Fone

ií
a

43 3551-8301E-mail: com mail.comras_ n hal@

As renovaçôes dos contratos de prestação de serviços abaixo são de extrema importância para a Administração, pois
tratam-se de serviços essenciais e estão liSados à maioria das atividades desenvolvidas peio município, seja na área
administrativa, educacional, assistencial ou de saúde.

sob o ponto de vista legal, o art. 57, § l, da Lei 8.666/93, prevê que o prêzo de duração dos contratos de natureza
continuada, como é o caso podem chêgar a 60 (sessenta) meses, e para que não precisemos abrir novos processos
licitatótios que demandam de certo tempo e são morosos vimos como alternativa a renovação por mais 12 meses a partir
de cada vencimento. os contratos Íeferem-se à mânutenção de servidores de internet, hospedagem de website,
publicação de atos oficiais, controle de fÍequência de funcionários, locação de softwares, serviços de jnternet, suporte
técnico, manutenção de computadores e serviços de leiloeiro. A continuidade na prestação dos serviços já contratados
minimizaria custo, vez que nossos servidores já estão familiarizados com a forma de traúalho das contrataaas, evitando
inadaptações que poderiam nos gerar custos, além de permitir a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não
implica em mudanças. Alem disso os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados,
tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área.

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA RÊNOVAçÂO.
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3. CONTRATOS A RÉNOVAR

Mâ nutenção de antenas, toÍres e

Mã nutenção técnicã do site ofi.iât .

Sistema software Executivo e legislativo

Manutenção Sistemâ tluminação pública

Ssporte técnico operacionet

Manutenção de microcomputãdores

Serviços dê intê.net fibrâ óptii;

Cêssão de uso ê mânutenção r€lógios
ponto

servidores Linu( e Sistemâs Windox/s
20O8R2, Windows 2012R2. I ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

/-

17.880,00SIOPS, SIOPE, SICONFI

925.823,00

Sistema783/72
senches

TOTAL

Responsável pela Formalização da Demanda
ROGÉRIO SANCHES

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se autoridade competente para análise de conveniência
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II\MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pb

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: TV EDITORA E GRAFICA LTDA
CNPJ : 28.454.25910001 -21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://úb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de211012014.

Emitida às 14:48:33 do dia 0610512024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0211112024.
Código de controle da certidão: íA44.E48D.364F.3109
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033537929-39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.454.2591000'l-21
Nome: TV EDITORA E GRAFICA - LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1410912024 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnternet Pública (17/05/2024 10:28:04)
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FODER JI-]DICIÁRIC]
JUSTIÜA DO TF.ÀtsALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: TV EDITORA E GRÀFICA
CNPJ : 28. 454.259 / 0001-21
Certidão no : 34368812/2024
Expedição: L7 / 05 / 2024, às
Validade: L3/77/2024 180
de sua expedição.

TR'ABÀLHIST

LTDA (MATRIZ E FTLIAIS)

70 z28 :35
(cento e oitenta) dias, contados da data

§

Certifica-se que Tv EDITORA E GRÀFICÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 28.454.259/OOOL-2L, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/207L e

73.461/201'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-j-dade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÁO TMPORTÀIiITE

Do Banco Naci-onal de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôr:_a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciárioS, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos Qu€, por
disposição legal, contiver força executiva.

Driv-idas e s'úgesr-Ões: cndtGist-jus.br
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

üÁIXÂ

Inscrição:
Razão

Endereço:

F"EBERIIL

28.4s4.2s9/0001-21

TV EDITORA E GRAFICA EIRELI ME

RUA GILBERTO MADUREIRA / JARDIM OLIVEIRA REI / SANTO ANTONIO
DA PLATTNA / PR / 86430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08 / 05/ 2024 a 06/ O6/ 2024

Certif i ca çã o N ú me r oz 2O24A5O8O 4O9 49 49 A6240 4

Informação obtida em t7/O5/2O24 lO:29:L8

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

-*+**"



MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FTNANÇAS

GATIVAEc TIR oDÃ EN D DE BÉ ITOS 67 16 12024

OT

Contribuinte

Nome/Razão: 486809 - TV EOITORA E GRAFTCA LTDA
CNPJ/CPF: 28.454.25910001-21

EndeTeço: RUA ANTÔN Io DE CASTRO VILAS BÔAS, í 38
Complemento: t*******

Bairro: CENTRO Cidade: Santo Antônio da Platina - PR

Finalidade

Certidão de Débitos - Contribuinte

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

17105t2024 60 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativa a créditos tributários abrangendo as inscrições em
Divida Ativa do lVlunicípio de Santo Antônio da Platina - Estado do Paraná. A aceitação desta
certidão está condicionada à verificação de sua autentícidade na lnternet, no link: https://
santoantoniodaplatina.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-certidao-negativa-de
debitos

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Santo Antônio da Platina - PR, 17 de maio de 2024

lPl\,i Sistemas Ltda
Atên.lê Net - WGT v 2013 01

ldentifiGdor: WGT21 1 208-000-XLzxUSPRJDIKSP-7 17lOSl2O24 '10:31:57



Ribeirão do Pin ha I alwo'
Prezado Senhor,

Cu m primenta ndo-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a
existência de DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA e
RECURSOS FINANCEIROS em conformidade com os artigos n.e 65 Lei 8.666/1993 para que
possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o ADITIVO DE PRAZO do
seguinte processo:

CoNTRATO 151/2023 - PREGÃO ELETRÔNrCO 042/2023
EMPRESA CONTRATADA: Tv EDITORA E GúFICA LTDA.

CNPJ: 40.318.138/0001-58
ENDEREçO: RUA ANTÔN|O DE CASTRO VtLtAS BOAS N.e 138 - PARqUE VTSTA ATEGRE - CEp 85.430-
OOO - SANTO ANTÔNIO DA PTATINA . PARANÁ.

VALOR ESTTMADO: Rs 229.000,00

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaísquer esclarecimentos,
aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

cícERo RoGÉRIo sANcHEs
GESTOR DO CONTRATO

llustríssimo (s) Senhor(es)

JACKSON F.M,COELHO

Dpto de Tributação.
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. Sec.Fazenda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.
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0310612024 10:16
Certidão

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO

ESTADO DO PARANA

t{AL lir

C

U

.lr

CERTIDÃO NEGATIVA 833

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO
MUNICIPAL COBRAR
POSTERlORMENTE
PERíODO COM
CERTIDÃO.

O DIREITO DA FAZENDA
DEBITOS CONSTATADOS

MESMO REFERENTE AO
PREENDIDO NESTA

Certificamos que até a presente data não
descrita abaixo. vencido relativo a empresa com a Localização

existe débito tributário

VALIDADE: 02108t2024 coD. AUTENTTCAÇÃO: 9ZTMJEUFFHCJ2XMH92BA

REQUERENTE:
PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓNCÃOS PÚBLIGOS

RAZÃO SOGIAL: TV EDITORA E GRAFICA EIRELI

EMINSC

7283 28.454 259t0001-21

ES

ND

io da Platina - pR0 Santo AntônCEP: 8643000M BELAVISTAO - JARDI138RO VILAS BOASRUAANTONIO DE CAST

Não definidas

bservações:

Ribeirão do pinhal, 03 de Junho de

Emitido por:ALAN PATVA

192'168'1 66:7474lstm/stmcertidao'view'logic?modelView.tpcadastrostnr=EMpRESA-FoRA&certidaoModer.idcertidao 
=11g42 1t1
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PREFEITURA DE

ilBEIRÀO DO PIilHAL
ESTADO DO PÀNÁNÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 17 DE MAIO DE2O24.

REFERÊ
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Valor
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DEPARTAMEN;TO
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

rvrAN I FESTAÇÃo o nçnv r NrRntR

II

RrrrRÊucta - Pedido de lnformação de disponibili

Orça mentá ria.

dqde de Dotaqão\

OBIETO - Aditivo de prazo PP 0421202} Contrato 161'12023' conforme

solicita ção.

Com base no objeto cima' especificado' lnformo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária aproprlada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue'

VALOR RS 229.000.00 lduzentos e vinte e nove mil reois)

DOTAÇÃO oRÇAMENTARIA.

Orgão - 02 - Executivo MuniciPal'

Unidade - OO1 - Gabrnete do Prefelto

Projeto/Ativid ade - 04.1'22'0003 2004 - Atividades da Administração tVlunicipal'

NaturezadaDespesa.3.3.90.39,00.00-outrosServlçosdeTerceiros.PessoaJurídica

Códigoreduzido-00350-00000-oooolouoTlooloo.Recursosordinários(Livres).

Orgão - 06 - Secretaria tVlunicipal de Transporte e Viação

Unidade - 001 - Departamento ÍVunicipal de Transporte e Viação

Proleto/'Atividade - 26.782.0005-2013 - Atividades dos Serv iços Rodoviários

N atu reza da Despesa - 3.3.90.39 00 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Códico reduzido - 00780 - 00000 - 0000/01/07 100100 - Recursos Ordiná

Ribeirão do Pinhal, 17 d

ÍVarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Postal: L5 - CEP: 86 .agO-OOO - Fone/Fax: (043) 3ssr*soo - cNPl Ne 76.968
Rua Paraná 983 - Caixa

Site: http://www. ribei raodo pinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com br
.064lOO0r-42

-r#-''\..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal,06 de maio 2024

Preza dos Sen hores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange o pedido de

ADITIVO DE PRORROGAçAO Of PRAZO DE VIGÊNCIA do contrato abaixo cujo objeto e a

contratação de jornal diário de grande circulação no Estado do Paraná para publicação de atos

legais e extratos de licitação para os poderes Executivo e Legislativo.

CoNTRATO L6L|2O2? - qREGÂO ELETRÔN|CO O 42120?.3

EMPRESA CONTRATADA: Tv EDITORA E GúFICA LTDA.

CNPJ: 40.318.138/0001-58
ENDEREçO: RUA ANTÔNIO DE CASTRO VIILAS BOAS N.9 138 - PARQUE VISTA ATEGRE - CEP 85.430-
OOO . SANTO ANTÔNIO DA PLATINA . PARANÁ.

VALOR ESTIMADO: RS 229.fi)0,00

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para elevar
meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

o-:
cícERo RoGÉRIo sANcHEs

GESTOR DO CONTRATO

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(S)

E

ALAN PAIVA

M.D. CONTROLADOR INÍERNO

\i',



PREFEITURA MT]]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO T,TNHAL
- ESTADO DO PARANÁ

Parecer Jurídico n o 077/2024

l,

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04212023
tcntrato no 167/2023

OPERAçÃO: contratação

OBJETO: "contratação de jornal diário de grande circulação no Estado do paraná
para publicação de atos legais e extratos de licitação para os Poderes Executivo e
Legislativo."

I - RELATÓNIO

Foi a contratação realizada através de processo de pregão
Eletrônico encerrado na forma legal, onde todos os trâmites foram obedecidos na
forma e valores corretos.

Neste momento, por solicitação do sr. secretário Municipar de
Administração foi requerido aditivo de prazo pela necessidade de continuidade do
serrriçc acíma citado, prorrogando-se o respectivo contrato administrativo por t2
(doze) rneses.

cumpre ainda ressaltar que o Depaftamento Financeiro
informou que há dotação orçamentária suficiente para arcar com as
despesas no período de prorrogação. De igual forma a tesouraria manifestou
pela existência de recursos disponíveis.

comprovou'se também que a contratada possui certidões
negativas perante CEF (FGTS), Receita Estadual, Receita Federal, Fisco Municipal e
Justiça do Trabalho.

Constatou-se, também, que a pretensão das
tempestiva, vez que o aluclido contrato encontra-se em vigência.

Em apertada síntese, estes são os fatos.

paftes é

üotot\u

1

35 sÀ6 I
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PREFEITURA MUIUICIPAL DE RTBEIRÃO DO.PINITAL
. ESTADO DO PARANÁ 1 \/

il
II - FIJNDAMENTAçÃO 1q

Primeiramente, cabe esclarecer que os seruiços nuados

são aqueles voltados Pa ra o atendimento a necessidades públicas permanentes, cujo

cclntra;o não se exaure com uma única prestação, pois eles são cotidianamente

requisitados Para o andamento normal das atividades do ente federativo'

Assim, no entendimento deste Departamento lurídico denota-

se legal e possÍvel o pedido de prorrogação do contrato administrativo em comento'

face permisstvo contratual e, em ãspecial, diante da redação do aÉigo 107

da Lei no 14.13312A2L" Certifique-se:

Art, 107. Os contratos de serviços e fornecimentos

corúínu,Ls poderão ser prorrogados s-ucessivamente'

respeiíacla à vigência máxima decenql, desde que haia

previsiio em edital e que a autoridade competente ateste que

qscondiçõeseospreçospermqnecemvantajososparaa
Adminisiração, pui*itido à negociação com o contratado

ou a exttnção contratual sem ônus para qualquer das

partes.

legais.

Destarte, a prestaÇão de serviços a serem executados de forma

contínua poderão ter a sua rJuraçao óror.ogada por iguais e sucessivos períodos

objetivando a obtenção ce preços e condiçõeã mais vantãjosas para a administração,

reipeitada a vigência rnáxinra decenal'

Tamb,ránr, oportuna é a lição da Douta Administrativista,

FernanCa Marinela, que assiri utr.iãã' "a regra'de proçogação não se vincula à

importâ,-tcia do seruÇo, nas à previsibittdade da existência de recursos orçamentários

para seu custeio,'r

Actemet:;, apresenta-se, deste modo, indispensável e necessária

a pro!.rogação do presente contral:o, haja vista a imprescindibilidade da publicação de

certos atos oficiais da aclmiiristra çáo,- bem como extratos de licitação, em jornal

diário de grande circulação.

Isto pcstc, após análise dos autos obseruo que todas 
-as

exigências cabÍveis foi-arn ç,-,*iprifl3-s, sendo o aditivo coerente com as disposições

t9'lr

, UlnNgLR, Fernanda. Direito ,4dntinistralivo. 8" ed. Niterói: Impetrus, 2014,p' 481

jb 2
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PREFEITTIRA MIINICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ -

III - CONCLUSÃO

Assim, é o Presente Pa recer pela reg

prorrogação
concordância d

publicaçãc, seg

solicitada atentando-se Para previsão no edita

a administração. Exigindo-se, por fim, termo aditivo com

uindo as mesmas formalidades da publicação do contrato

P.rbeirão do Pinhal - PR,22 maio de 2024.

áL

Alysson ncio Rocha
35.546

Matrícula 8161

Deve,aindacpresenteprocedimentoserencaminhadoao
Sistema de Controle Interno, pa!'a ,unlúução sobre o que entender necessário'

Ressalte-sequeopresenteParecer]urídicofoielaboradotão
somente sob o ânguro jurídico . .o. base nos documentos trazidos, não analisando

elementos aprofun-dadós de otrtras;;.;ilnão a do Direito' bem como critério de

conveniência e oportunldace adrninistrativa, escoimando ainda' qualquer

responsabitidade d. ;;;ünàtário iãnioi'u o aft' 2o' §3o da Lei no B'906/1994 e

entendimentd do STI'

3'RHC: 39644 RJ 2ol3lo23825o'5

ffi
., além de.

sua devida



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

AditiVO: PREGÃO ELETRONICO 042-2023

objeto:- JoRNAL DIARIO

Contratação de Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ri do Pinhal PR, 03 de JUNHO de2024.

Parecer do Controle Interno:

@nforme análise efetuada por esta Unidade de Controle ,Interno, emito PARECER

ãüõüüri'a Àãrorogação ào cerrame, do Aditivo do PREGÃO ELETRoNIco no- o42

l2OZg, € por estar eÃ ãonformidade com os preceitos da Lei Federal no 8.666/93 e suas

âtteraçõãs, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇAO'

RGT
r'?É r

PáginaSim / Não
Questões relativas aos Documentos e

serem considerados no
Procedimentos a

Item

01,02SConsta oficio de solicitação do credenciamento a ser

aditivado?
01

02S
02 doConsta

02S
03 ra esta ?Existe

11S04 ?odeiExi

10SExiste de Recursos Financeiros?05

09S?aoMExiste Certidão da06

03A07S07 as Certidões e ?aA

13A15S
08 Houve Parecer Jurídico?

01 a15Snas?09 dasO Processo foi autuado com

Postal: l5 - Cep 86.490-000Rua Paraná, 983 - Caixa
E-mail: - pmrpinhal@uol.com.br

(043) 3ss I .8300 - 8301 -

W



DtÁRIo oFlclAL ELETRôNlco
Do MurulcíPto DE

RIBEINÃO DO
Conforme Lei MuniciPol

PINHAL
n' 1 .967/201 8, publicado em 1g de novembro de 201 I

viww. r i b e i r ao d o P i n h a I' P r. g ov.br/diario-oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PTNHAL

*RIMEIR. ADITwo coNTRATo 161/2023 - pR,cÃo rr.rrnôxtco N" 04zrz0z3

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, cNPJ nj 76'968'064/0001-42 e a

empresa TV EDrrorü;ãúíúa r-róÀ cNpJ n'. zs.iiÃ.isslooor -21. objeto: contratação de jornal diario

de grande circuração no Estado oo prrunã para pubricação de atos regais e extratos de licitação para os poderes

Executivo e Legisrativo. vigência ati zsioetzozs. Data de assinarura: a3106l?024' FRANCIELLE

ALEXANDRE DA SILVA cpF: 1,.556.r89-80e íÁnrncNaN cALIxro FRAIZ, cPF/tvIF n'o

r71.895.279-r5

TOTALVR LTNIT.t]NIDDESCATMATITEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PRIMEIROADITIV0CONTR1lTo157t2023_PREGÃOBlnrnÔxlcoN"039l2a?3.
Extrato de aditivo de contrato celebrado entre o Município ae niueirão do Pinhal, CNPJ n'" 76'968'0641000142

e a empresa GENTE sEGURADonn s.a cNpJ n". 9-0.1g0.6051000r -02. objeto: contratação de seguros para

veícuros da Administração, secretana de Educação, secretaria de saúde, secretada de Assistência social e

secretaria de Esportes. vigência conforme tabelá abaixo. Data de assinatura: 0310612024' MAR.EL, *AIS

CpF: 632.005.380-1t; »nnracNnN ôÀr-xTo FRAIZ' CPF/MF n'" 171 '89s'279-15'

5.900,00

5.900,00SRV01

VW/I.{EOBVEÍCULO:
SEGUROEM-AGRRETCO

8 60IUSôNteus
SEG.5F39PlacaESCOLAR

VAMRENA320221202O/MODELOAN
ÊxG CIAVIÇÃo)3I 343 5 (EDUCAI0 234

ATE 2210612025.

139431

3.800.00

3.800,00SRV01
SEK-0G44 - ANO/MODELO 2022DA23 -

RENAVAM' 013338180085'

ti"óÜàÁçÀol vIGÊNcIA ArE
22la6i2025.

TAGEM
RENAUL

oURSEGCORRE
TSMICROÔNIBUVEÍCULO

PlacaLARESCOASPMARINTERMAS
139432.

3.800,00
3.800,00SRV01

CITROEN
EM- SEGUROGACORRET

US,NlBMICROÔULOvsÍcr3943J

CNPJ : 76.968.064/000 1 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300

Segunda-feira, 03 de junho de 2024 Ano Vll lEdição n.e 1297 Total de
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PREFEITURA ilIUNIÜIPAL DE RItsEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO NO PARANÁ. 

.

pRtÍ*€tRo rERrr,Io A,BtTtvo DH PRORROGAÇÃO DE PRÀZO DCI COHTRÂTO 161120?3 *
PR§GÂO ELETRÔNICO 042'20!3. QUE §NTRE 8I CELEBRAM O MUillciPIO DE RIEEIRÃO OO

PINHAL E A EMPRE§A Tv EDITORA E GRÁflCA LTDA, HO§ TERMO§ ABAIXO.

ü íl,tuNlcipto DE RTBHRÃO BO PlNl{AL, Êstado dCI Paraná, Ç0m sede âdministmtivâ à Rua

Paraná, nú 9S3, inscrito no CNPJ/hIF soi: np 76.S§8.064/0ü01-42, nesle ato representade pelc seu

Prefeitc idunicipaí, Senhor IARTAGNÀH CALIXTO FRAIZ, brasileiro, tasâdü, portâdoÍ dc RG n o

773.2§1-g SSP/PR e insçrito sob CpF/í\ílF n.o'171.895.279-15 em pleno exercício do mandalo e
firnçoes, adiante denominado sinrplesmente CüNTRATÀNTE, e de outrô lado a ernpresa TV

EüITOR.A, E GR.AFÍCA LTDA, inscrita no üNP.j sob ns. 2E 454"2§Slüü01-21 Fone (43) 35344'114 e-

mail , , ,, corn scdc na Rua AntÔnio Ce Castro Mllas Boas n.CI 138 - Parque

Vista Alegre - CHP 8S.430-ü00 ne cidade de santo Antônio da Platrnâ - Paraná. neste ato

reprurentado peia Senhorc FRANCIELLE ALEXAT'IüRE DA §ILVA, brasi{eira, solteira, ernpresária

portadora de Cédula de ldentrdade no 14.0?7.48-1-0 §§§FIPR e inscrita scb CPF/MF n.o

1115§6.1$g-8ü, neste ato simp§esmente denominado C-ÇNTRATA§OI resolvem aditar c *cntrato

celebrado en: Êibeiráa do Pinhal na data de ?S/06/2ü23, culo objeto íoi a "ccntrataÇáo de icrnal diário

de grand* eirculaç,ào no Estado do Paraná para publicaçào de atos legais e extratos de licitaçâo nara

os poderes Executivo e Legíslativo". manlendo-se in*lteradas seu texto, suas ctráusula; e condtçÕes.

CIÁU§ULÀ PRIMEIRA _ DCI üBJETO

tonstitui objeto deste Termc.Aditivo â proÍrogâçáo do prazo de vigência ate 2§r06J2025.

ctÁu§t LÀ TEH§E|RA - Dl§PoslÇÔes rmats

Ftratrficam * se as disposiçôes do tontrato originárlo, que náo modÍficadas por este instrurnentü.

§, por assirn estarem justas e cc as par!ês püt seus representantes legais assinanr c
presente irrstrrrmentn em ü2 de igrral ter:r * Íorma para um sô e iurídico efeiÍo, perante as

testemunf'las abatxo assinadas.

Êdificio da Prefeítr.lra Mu do Pinhal, 03 de junho de 2Ü?4,

tr^--.íí, / uçl*
FRÂNCIELLE ALEXANDRE DA SILVA

CFF: I11.556.Í89-S0
NARTAGNÀN
PREF§ITO MI

CPF/MT
DE NICTÜ§ §RAZ

319-81 030.3§3,00s-8§

Rrra - Fone:' - €-mailêndereÇo elêtrôniso t


